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CONTRATO Nº 
INEXIGIBILIDADE Nº 

TERMO DE CONTRATO DE PRES 

SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE S O(A) E OMUNICÍPIO 

DE ACOPIARAE 

MUNICIPIO DE ACOPIARA, através da SECRETARIA com sede noja) AV PAULING 

FELIX, SIN, CENTRO, ACOPIARA-CE, inscrito{a) na CNPJIMF sob o n, O7 847 3790001-19, neste ato 

representado(a) pelola) Sr(s) — doravante denominada CONTRATANTE, e ofa) 

. inscrito(a) no. , sediado(a) na : 

doravante designadz CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do Jendo em vista o 

que consta no Processo nº e em observância & disposições da Lei nº 

14 133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1, CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e 1) 

1.1. O objeto do presente instrumento é LOCAÇÃO DE IMÓVEL , nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referéncia; 

1.2.2, Laudo de Avaliação do imóvei; 

1.2.3. Evenluais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
21. O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser promogados sucessivamente, 

respeilada a vigéncia mâxima decenal, desde que haja previsão em edital e que & autoridade competente ateste 

que as condições e 08 preços permanecem vantajosos para a Administragao, permitida a nagoclação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

2.2, A prorrogação de que trata este ilem & condicionada ao ateste, pela autordade competente, de que as 

condighes & 08 preços permanecem vantajosos para a Administração, permiítida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2) Estar formalmente demonsirado no processo quê & forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 
b} Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 0s serviços 

tenham sido prestados reguiammente; 

c) Seja juntada justificativa & motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse nã promogagan; 

&) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habititação. 

23, 0 contratado não tem direito subjetivo & promogagao contratual. 

2.4 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATARIO de que o imóvel satisfaz 

o interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa do LOGADOR, 

mediante assinatura do lermo aditivo. 
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25, Caso não fenha interesse na promegação, o LOCADOR deverá enviar comuni 

LOCATÁRIO, com antecedência minima de 90 (noventa) dias da data do término da vigência 8ó 

pena de aplicação das sanções cablveis por descumprimenta de dever contratual. o 

3, CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAQ CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII) 

3.1, 0 prazo de execução dos serviços será de 12 {dnze) meses, contado da emissão da assinatura do contraio. 

3.2, Caso não seja possivel a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá comunicar &5 

razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que 0 pleito de prorogação de prazo 

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

33. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as clâusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseguências de sua insxecução total ou 

parcial (caput do art, 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.4, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

serd prorrogado automaticamente pela tempo correspondente, anótadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (§5°do art. 115 da Lei n® 14.133, de 2021}, 

35, As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por esórito sempre que 

0 ato exigir tal formalidade, admitinda-se, excepcionaimente, o uso de mensagem eletrónica para essê fim 

36, O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

37, Após a assinatura do termo de contráto ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do métoda de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.8. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14,133, de 2021) 

39 O fisca! lécnico do contrato acompanhara a execução do conlrato, para que sejam cumpridas todas às 

condições estabelecidas no contrato, de modo & assegurar os melhores resultados para a Ad ministração. 

3.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas às ocorrências 

relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for necessério para a regularização das faitas ou 

dos defeitos abservados; 
3.9.2. Identificada qualguer inexatidão ou imeguiaridade, o fiscal teenico do contrate emitira natificagbes para a 

comecan da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

383, O fiscal técnico do contratn informará ao gestor do contato, em lempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

98,4, No caso de ocoméncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 

11.248, de 2022). 
395, O fiscal técnico do contrato comunicar a0 gestor do contrato, em tempa hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas & renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

adilivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.10.1, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestar do contrato para que tome as providências 

cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 
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3.11. O gestor do contrato 

da ardem de serviço, do registro de ocoméncias, das altarações e das promogações contratuais, elaborando — — contrato cantendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do oanlram.*quem;:;/ 

relatório com vistas 4 verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

finalidáde da administração. 
3.11.1, O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa & pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxa normal da liguidagao e do 

pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. 

3.11.2. O gestor do conirato acompanhara os registros reafizados palas fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas 4 execução do contrato e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ullrapassarem a sua competéncia. 

3.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliagao realizada pelos fiacais técnico, 

administrafiva e setorial quants ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, haseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

3114, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsatilização para fins de apiicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arl. 158 da 

Lei nº 14,133, de 2021, ou pelo agents ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 3.12. 0 fiscal 

administrativo do contrato comunicard ao gestor do contralo, em tempo habil, o término do contrata sob sua 

responsabilidade, com vistas à {empestiva renovação ou profrogagac contratual 

3,13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração, 

4, CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1, Não será admitida a subcantratação do objeto contratual. 

5, CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1.0 valor da contratação éde — . 

5.2, No valor acima estdo incluidas lodas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugan 

do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais @ comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro @ outros necassarios ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6, CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vi) 

6.1. O pagamento do aluguel sera realizado mensalmente, 30 (trínta) dias após o recebimento do imóvel, com 

as respectivas adequações, quando necessárias. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com praza de vigência igual ou superior a doze 

meses, mediante a aplicação do Indice de Preços para o Consumidor Amplo — FGA, medido mensalmente pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia é Estatistica - IBGE (sugestão), desde que seja observado o interregno minima 

de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeira reajuste, ou da data do último 

reajuste, para os subsequenies. 

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcicnal 80 prego médio de mercado para 

a presents locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de prego compativel a0 mercado de locação do 

municipio em que se situa o imóvel. 
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7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da promogação contratual, na pachJa\)afil:ciu'narmo 

aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurskde novo — 

interregno minimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste contrato. 3 

7.4 O reajuste serd formalizado no mesmo instrumento de prormogagao da vigência do contrato, ou por 

apostilamento, caso realizado em outra ocasião, 

8, CLAUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATARIO. fart. 92, X, Xl e XIV) 

81 Caberd 4 LOCATARIA, além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 23 da Lei nº 

8.245/1991: 

8.1.1, Receber o imóvel, após comunicação do LOCADOR, dentre do prazo estabelecido é mediante Lauda de 

Vistoria de Entrada e Termo de Recebimento assinado pelas partes, desde que cumpridas as condições 

estabelecidas neste instrumento e seu anexo |, bem como no Termo de Referência, 

B.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a nalureza deste e com o 

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

8.1.3. Pagar o aluguel e os encargos da locação (inclusive as eventuais despesas ordinárias de condomínio, 

se houver, estas pagas diretamente & administração do condominia — neste caso, fica o LOCADOR obrigado a 

apresentar os cálculos e indices que fundamentem eventuais correções &0 final de cada 12 meses contados 

da data do termo de recebimanto do imóvel pela LOCATÁRIA); 
8,14, Indenizar e Restituir o imave!, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme vistoria inicial, 

salvo 05 desgasles e deteriorações decomentes do uso normal; 

8.1.5. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de Saida do imvel, nos prazos e condições 

estabelecidas; 

8.1,8. Comunicar 30 LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como às 

eventuais turbações de lerceiros; 

8.1.7. Consentir com à realização de reparos urgentes, a cargo do LOGADOR; 

8.1.8. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus 

agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

810, Não modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio do LOCADOR, 

dispensado o consentimento deste para a colocação de divisórias, redes e peliculas de proteção nas janelas, 

instalação de equipamentos de ar-condicionado e instalação de persianas. 

8.1.10. Entregar imediatamente 20 LOCADOR os documentos de cobrança de tibutos e encargos 

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encarga, bem coma qualquer intimação, multa ou exigência de 

autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 

8.1.11, Pagar as despesas ordinárias de bmpeza, fomecimento de energia elétrica, água, telelone, internet, 

manutenção dos equipamentos de combate a incêndio e aparelhos de ar-condicionado instalados no imóvel, 

assim como eventuais encargos vinculados a estes itens, 

8.1.12. Permitir a vistoria do imóve! pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de 

dia & hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no arligo 27 da 

Lei nº 8.245/1991; 
8.1.13. 0 LOCATÁRIO poderá, nas partes extemas do imdvel, afixar cartazes, letreiros, painéis ou luminosos, 

de modo a demonstrar sua atividade no local, desde que não danifique o imóvel. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR, (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

9.1. Caberá ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 22 da Lel n® 

8.245/1981: 
9.11, Informar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do instrumento 

de contrato, preposto(s) para representá-lo (caso não seja o próprio locador) na execução & gestao contratual, 

contendo, no mínimo, nome completo, RG, CPF, telefone e endereço eletrônico (a-mail). Em caso de alteração 
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desses dados, deverá o LOCADOR corunicar imediatamente a LOCATÁRIA para os devid 

pena de ser considerado válido qualquer eventual ato dirigido aquele. ) 

9,1,2. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contráto, e no Termo de Referêsici 

de sua obrigação a obtenção das necessárias aprovações e de licenças, alvarás e assemelhados 

ôrgãos competentes, bem como apresentar a atualização desses laudos/certificados, licenças e alvarás sempre 

que nacessário, 

9.1,3. Fomecer mensalmente e quanido soficitado pela LOCATÁRIA certidões de regulandade fiscal federal, 

estadual e municipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade trabalhista (CNDT). Esta 

exigência rafere-se tanto 20 proprietário do imóvel quanto & eventual imobiliária que intermedeia o presente 

negócio; 

9.1.4. Manter-se durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

de contratação; 

9,1.5. Fomecer declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com à 

Administração Pública, bem como de atendimento & norma do ínciso XXX do artigo 7º da Constituição 

Federal; 

915 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

9.1.7. Manter, durante a locação, aforma e o destino do imóvel; 

91,8, Responder pelos vícios ou defeitos anteriores & locagao, 

9.1.9. Pagar as taxas de administragaa imobifiária, se houverem, @ de intermediagbes, nestas compreendidas 

as despesas necessárias à aférição da idoneidade do pretendents: 

9.1.10, Pagar as eventuais despesas exiraordinárias de condominio, se houver, entendidas como aguelas que 

não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imôóvel. Os eventuais valores relativos & area comum 

do imóvel (despesas condominiais ordinárias) deverão ser apresentados &LOCATARIA, instruidos com planiha 

demonstrativa de custos e com comprovantes discriminados das despesas da cota-parte comespondente & área 

utilizada pela LOCATARIA. Ocorrendo dúvida ou divergência retacionada & planifha demonstrativa efou acs 

comprovantes das despesas, 0 pagamento ficara pendente aié que sejam apresentados, pelo LOCADOR, os 

documentos correspondentes. Nesta hipótéese, o prazo para pagamento, que coincide com o prazo para 

pagamento do aluguel, serã interrampido, iniciando-se apúós à regularização; 

9.1.11. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imóvel; 

9.1.12. Informar & LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, apresentando a documentação 

correspondente; 

5,1,13, Efetuar a cobrança dos valores dos aluguêis mensais; 

9,1.14. Atender, nas condições. e no prazo estabelecido, a0s requerimentos e dsterminagdes regulares 

emilidas pela autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execugao ou par autoridade 

superior, 

10. CLAUSULA DÉCIMA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

10.1 O LOCATÁRIO podera realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia autorização ou 

conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imúóvel estiver comprometida ou na iminência de 

qualquer dano que comprómeta a continuação do presente contrato; 

10.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriomente indenizadas 

peto LOCADOR; 
10.2 As benfeitorias Úteis, desde que autorizadas, setfio indenizáveis é permitem o exercicio do direito de 

retenção; 
10.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, & facultado ao LOCATÁRIO a 

realização da benfeitoria útl sempre que assim determinar o interesse público devidamente motivado; 

10.9.2 As benfeitorias úleis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, desde 

que sua retirada não afete 2 estrutura e a substância do imóvel. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

— 
88 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce-gov.br 

â â Av, Paulino Félix, S/N, Centro, Acoplara - CE 
CEP: 62550-000 | CNPI: 07.847 379/0001-19 

B sa 



L 

& e * Sithaa ) 
"5 6 

10.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizaveis caso haja prévia concordancia do LOCADDE; _,?' 

10,3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, fihdk d a locação, (]?Éj 

desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. h 

10.4 O valor de toda e gualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral ressarcimenta-nmo 

limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo 

10.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao imóvel 

durante 6 período de locação, este dano deve ser sanado s expensas do LOCATÁRIO. 

10.6. Finda a locação, será o Imóvel devolvido 20 LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo 

LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo 

os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAQ (art. 92, XII) 

11.1, Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

12, CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

121, Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14133, de 2021, 6 contratado que: a) der causa 3 

inexecução parcial do contrato; 

b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administragaa ou ao funcionamenta dos 

senvicos públicos ou ao inferesse coletivo, 

c) der causa à Inexecução total do contrato; 

d) ensejar o refardamento da execução ou da entrega do abjels da contratação sem mativo justficado; 

&) apresentar documentagao falsa ou prestar declaragdo falsa durante & execução do contrato; 

) praticar ato fraudulento na execução do contraio; 

4) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 12.2. Serão aplicadas a0 

contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar & 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 1) Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “h" *¢" e "d" do subitem acima deste Contrato, 

sempra que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11l} Declaração de inidoneidade para licitar & contratar, quando praficadas as condutas descritas nas alineas 

*g’, T "0’ & h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b', “¢" e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §5°, da Lei nº 14,133, de 2021), 

IV) Multa: 
1) Maratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias, 
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por centa) do valor tolal do contrato por dia de atraso Injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

2. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Adminisiração 8 promover & extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n 

14.133, de 2021, 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “g" a *h" do subitem 121, de 10 % a 30.% do valor 

do Conirato. 
4) Compensaloria, para a inexecugao total do contrato prevista na alinea *c do subitem 121, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 
5) Para infração descrita na alinea *b'" do subitem 12.1, 8 multa sera de 20.% a 30% do vator do Contrato. 

6) Para infragbes descritas na alinea "d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Gontrato 
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7) Para & infração descrita na alinea "2" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25% do v 
ressalvadas as seguintes infrações: de/ 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ndo exclul, em hipótese alguma, a Dbl’bgfl?;’«&& 
reparação inlegral do dano causado 20 Contratante (art. 158, §9° da Lei n® 14,133, de 2021) 

12.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumudativamente com a multa (arl. 156, 
§7° daLei nº 14,133, de 2021). 
12.4.1, Antes da aplicação da mulla sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úfeis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5. Se a mulla aplicada e as indénizações cablveis forem superiores ao valor do pagamento eventualments 
devido pelo Contratante a0 Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera descontada da garaniia 
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133, de 2021). 

12,6, Previamente a0 encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório & a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a natureza & 
a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as crcunstancias agravantes ou 
atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Confratante; e) a implantação ou o aperfeicoamento de 
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controje. 
12.8. Os atos previstos como infrações adminisirativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lels de fcitações. 
e confratos da Administragao Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o fito procedimental & 
autoridade competente definidos na referida Led (an. 159), 
12.10. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuse do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 4 pessoa juridica serão estendidos 
aos seus administradares e sócios com poderes de administragso, & pessoa juridica sucessora ol & empresa 

do mesmo ramo com relação de coligagao ou controle, de fato ou de direito, com ¢ Contratado, observados, 

em fodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar é mantér atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade 
no Cadastro Macional de Empresas Inidôóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21, 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita administrativa efou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Nomativa SEGES/ME nº 26, 
de 13 de abrit de 2022 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAQ CONTRATUAL {art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpeidas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
da prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará proragada Qié'_‘a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado parao / 
confrato. = 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorres de cufpa do contratado: 
a) ficará ele constituide em mora, sendo-lhe aplicavels as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em ki 
para a continuidade da execução contratual 

13.4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previsios no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipólese, aplicam-se também 05 artigos 138 e 139 da mesma Lei, 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esirutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1, Se à operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverd ser forma&zado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capul, daLei nº 14,133, 
de 2021). 
13.7. O confrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econdmica, financeira, frabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempanhado função na contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles sefa conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatera! ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lein.® 14.133, de 2021). 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOTAGAD ORGAMENTARIA fart. 92, VIN) 
14.1. As despesas decomentes da presente contratago comerdo à conta de recursos especifices consignados 
na seguinte dotagao: xcoooo, 

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento 

E 
> 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art, 92, 1) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratants, sagundo as disposições contidas na Lei nº 14,133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos, 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-3o pela disciplina dos ars. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, 
16.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO decida devolver o imôvel 
& rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer 
multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias; (sugestão) 
16.2.1. Nesta hipotese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido 
em culpa, 0 LOCATÁRIO ficara sujeito ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo 
proporção prevista no arl. 4º da Lei 8.245, de 1991 e no art. 413 do Código Chvil, considerando-se o prazo 
restante para o término da vigência do contrato; 
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16.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e o imó 

para o fim a que se disponha, a este caberá padir redução proporcional do valor da locação; 

16.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o 

[art, 4° da Lei Federal n. 8.245/1991). 

47. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumenta no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bam coma no respectivo sitio oficial na Intemet, 

em atenção ao art. 81, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao al &, 62º, da Lein 12.527, da 2011, clcart. 7 

§3 inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 82, §1°) 
181, Fica eleito o Foro da Comarca de Acopiara para dirimir os [itigios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser composios pela conciliação. conforme art. 82, §1°, daLein® 1413321 

ACOPIARAICE, — de . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS! 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

aal 
BB 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce.gov.br 

o à Av, Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 
CEP: 63.560-000 | CNPL D07.847,379/0001-19 

PNS — 



ACOPIARA 
A TRABALHO AP & Drós 

| DESPACHO [ me 83 6 
Vo 3 

PROCESSO: IN-010/2025 &. & 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO &O ALOJAMENTO DE ARQUIVOS INSERWQEISÚ 

RESPONSABILIDADE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ~ 

Concluida a fase interna de planajamento da contratação, encaminhia-se estes autos an Agente 

de Contratação para que tome as providéncias necessarias visando a contratação pretendida. 

Recomendo que se submeta os presentes autos ao crivo da Procuradoria Geral do Municipio 

para exame nos termos do Art. 53 da Lei nº14,133/2021. 

Expedientes necessários. 

Acopiara, 07 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ EDINALDO RODRIGUES DE MACEDO 

CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 
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BEEFEITURA DE 

ACOPIARA 
... m}:w T ?,s.n 

OFÍCIO : & ] 
TE 

PROCESSO: IN-010/2025 \%, 2 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AQ ALOJAMENTO DE ARQUIVOS INSERVIVEIS, DE </ 
RESPONSABILIDADE DO GABINETE DD PREFEITO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA, ~— 

Cficio n.º 0T0202/2025/GAB 

Acopiara, 07 de feverairo de 2025, 

Ao(a) limo.(a) Sr.(a) 
Felipe Amarim de Oliveira 
Agente de Contratagio 

Prezado(a) Sr.(a)., 

¥ Tendo em vista a conclus@o da fase intema de plangjamento da contratação, 

encaminhamos os presentes autos à V.Sa,, para que tome as providéncias necessarias visando a contratação 

pretendida; 
2 Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Z 

JOSE EDI RODRIGUES DE MACEDO 
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 
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PREFEITUMA BE 

ACOPIARA 

DESPACHO 

PROCESSO: IN-010/2025 : 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ALOJAMENTO DE ARQUIVOS e vn,fEls DE. 
RESPONSABILIDADE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA, — 

Encaminhe-se o presente processo à Procuradoria Geral do Municipio para exame do processo 

& aprovação das minutas, nos termos do Art. 53 da Lein? 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais 

normativos pertinentes. 

Retornando o processo, e estando este ausente de pendências de expediente, submetendo-o 

em seguida, aos titulares dos órgãos demandantes, para que estes expeçam a respectiva autorização de 

contratação. 

Expedientes necessários. 

ACOPIARA/ÇE, 07 de É iro de 2025, 

Felipe Amorim de Oliveira 
Agente de Contratagdo 
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PREFEITERA DE 

ACOPIA 
[ — 

OFÍCIO 

PROCESSO: IN-010/2025 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO ALOJAMENTO DE ARQUIVOS INSERVÍ 
RESPONSABILIDADE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA. 

OFICIO n.º 070208/2025 

Acopiara, 07 de fevereino de 2025 

AO EXMO. SR., 
DAVID DENY FERREIRA FELIX 
PROCURADOR DO MUNICIPIO 

Prezado(a) Senhoria), 

Encaminho as laudas do processo administrativo em referência, para exame do processo e 

aprovação das minutas nos termos do Arl. 53 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

Demais informações do processo podem ser consultadas mediante solicitação ao Setor de 

Licitações (licitacao@acopiara.ce.gov.br}. 

Atenciosamente, 

Felipe Amiorim de Oliveira 
Agente de Contratação 
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